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(Subsliluti vo no Proc.:70.í04

AÍ1. 10. - Re voga o § 23., do aÍligo 26, da Lei Orgânica Municipal.

ÂÍ1. iÊ. - Esla Emenda enlra em vigor na dala de sua promulgaçáo. )
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Ertâdo do Blo Grsrdô alo 8ul
CÂUÁRA MUNICIPAL DO BIO GBANDE

COIúISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA

Aeeunto :

PAREC ER

Form. 17

Ests Comlggão, apóe apreciar o projeto do Lel, colstsntc do Pro-

coaro aclma menclooado, declara tratar-ee de matérla CONSTITUCIONAL.

Erte o parecer degta Comiseão, que o Bubmete à deliberaçâo do Pleuátio.
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